Emenda nº 1 ao Projeto de Lei nº 64/2011
Inclua-se no inciso I do art. 1º a expressão “inciso V da letra B” antes do trecho “do artigo 20 da Lei Municipal n° 1.156, de 26 de maio de 1981”. 

Justificação
Apresentamos a presente emenda para deixar claro que a dispensa se refere somente à caução exigida pelo item do art. 20 da Lei de Loteamentos, e não desobriga ao cumprimento de todos outros itens incluídos neste artigo. 
Câmara Municipal de Cordeirópolis, 2 de agosto de 2011. 
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